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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°   46     /2016.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 368.919,84 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Art. 1º Fica autorizado abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 368.919,84 (trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.543 de 14 de janeiro de 2016, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XXXXX  -  2.12.1.08.244.2416.1201Construção da Sede Própria do CREAS)44905100(Obras e Instalações)242(Transferência de Convênio Vinculado a Assistência Social)063328(Convênio Construção CREAS PROP 037490/2012)
368.919,84
Total
368.919,84
Art. 2° O crédito corresponde a saldo financeiro após restos a pagar, apurado em 31/12/2015, no valor de R$ 368.919,84 (trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), referente PMSL/MDSCF Contrato 0400362-42 SICONV 037490/2012 Construção de Prédio próprio destinado ao Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS, cujo código de Receita é 2471998200, depositado na conta 045.543-1, agência 154-6, Caixa Econômica Federal.
Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 20% (vinte por cento) do valor aprovado para despesa constante desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 13 de abril de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N°         25     /2016.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 368.919,84 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 368.919,84 (trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2016.
Destaco inicialmente que os créditos orçamentários refletem-se aos recursos atrelados a determinado fim e remanescentes em conta bancária específica no encerramento do exercício de 2015. Estes recursos continuam pertencendo aos objetos de seus programas, mesmo que ultrapassada barreira do exercício financeiro de seu ingresso, à luz do parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal de 2000.

Ressalto que a transferência de recursos remanescentes de Exercícios Anteriores de saldos vinculados é matéria própria de autorização na Lei do Orçamento aprovado, por se tratar de instrumento técnico orçamentário de garantia ao equilíbrio fiscal da execução Contábil Financeira.

Entretanto, neste Exercício em especial, o dispositivo que tratava deste instrumento foi suprimido por Emenda Legislativa na discussão e aprovação da Lei Orçamentária de 2016. Assim, solicitamos que matérias com objetos semelhantes sejam por V.Sas. acolhidas de forma especial, no sentido da não inviabilização de políticas públicas financiadas por esta categoria de transferências legais e voluntárias.

No caso objeto da proposição ora apresentada, vale esclarecer que o processo da construção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, através do Convênio SICONV Nº 775816, não foi possível ser executado em 2015 por atrasos de homologação da documentação de composição pela Caixa Econômica Federal.

Conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em primeiro momento ocorreu a desistência pelo licitante vencedor da execução da obra. Em segundo, em função da desistência, o planilhamento teve que ser reavaliado frente aos reajustamentos advindos da inflação ascendente para posterior avaliação e liberação pela Caixa Econômica Federal. 

Diante do cenário apresentado, não houve tempo hábil para conclusão de todo processo burocrático que tutela a conformidade pelos órgãos responsáveis, o que leva a sua reabertura no presente exercício.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, esperamos contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicitamos que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Certo do apoio inestimável, desde já agradeço.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 13 de abril de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

